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ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 294/1979.


Art. 1º - A Lei Municipal Nº 294, de 03 de setembro de 1979, que Autoriza o Prefeito Municipal a Firmar Convênio com o Instituto de Previdência do Estado, para a Prestação de Previdência e Assistência aos Funcionários do Município, tem alterado o seu Art. 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A contribuição será de 15,91% (quinze virgula noventa e um por cento), sobre o total da remuneração ou proventos do Servidor, sendo que o Município contribuirá com 8,56% (oito virgula cinquenta e seis por cento) e o Servidor com 7,35% (sete virgula trinta e cinco por cento).”(NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos legais a contar de 1º de abril de 2017, ficando revogada a Lei Municipal Nº 1.206, de 23/03/1998.


























MENSAGEM Nº 2.541/2017


Excelentíssimo Senhor Presidente:


Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores, na oportunidade em que remetemos o Projeto de Lei Nº 2.576, que Altera a Redação do Art. 3º da Lei Municipal Nº 294/1979, para apreciação e aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, pelas razões que seguem:

Após a realização de amplo estudo atuarial dos contratos de convênios, realizado pela Diretoria de Saúde, Gerência de Atendimento ao Usuário do IPÊ/RS, constatou-se que o índice de sinistralidade do Município de Porto Xavier está acima do estabelecido para a regra geral. Dessa forma, coube a referida Autarquia, tomar as devidas providências para a readequação da alíquota e restabelecimento da regra geral.

Portanto, de modo a restabelecer o equilíbrio, é necessária a alteração da alíquota para 15,91%, promovendo a obtenção da sinistralidade de 85%, conforme prevê a Cláusula Quinta do Termo de Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 01/07/2014, entre o Município de Porto Xavier e o IPÊ/RS, com vigência no período de 05 anos.

Por isso, encaminhamos esse Projeto de Lei, para aprovação do aumento desse percentual, a partir do mês de abril do corrente ano, para que sejam mantidos os serviços contratados com o IPÊ/RS, pois permanecendo a sinistralidade poderá ocorrer a suspensão dos serviços.

Na expectativa de manifestação favorável ao Projeto de Lei ora remetido, reiteramos a Vossa Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 29 DE MARÇO DE 2017.


VILMAR KAISER
Prefeito Municipal
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Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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